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PORTARIA 129/2020-CGD/PAD/DIVERSAS, DE 09/06/2020.
O Corregedor-Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07/06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor-Chefe para instauração de sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2020-CPAD, de 
09.06.2020 subscrito, de ordem, pelo Secretário da Comissão Processante, 
Fernando Zanuto Ferrari, no qual solicita e fundamenta a prorrogação, 
por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos da Comissão instaurada pela 
PORTARIA nº 16/2019-CGD/PAD de 15 de abril de 2019, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado, sob o nº 33.855, em 18 de abril de 2019.
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR, por mais 60 (sessenta) dias, a tríade processante 
instituída pela PORTARIA n° 16/2019-CGD/PAD, de 15/04/19, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado, Edição nº 33.855, de 18/04/19, sendo o prazo 
contado a partir de 13 de junho de 2020.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRAN
Corregedor-Chefe/DETRAN-PA
PORTARIA Nº. 131/2020-CGD/PAD/DIVERSAS, DE 09/06/2020.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n°1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do memorando nº 03/2020-CPAD, de 
09.06.2020, subscrito pelo Presidente da Comissão Poliane da Silva Brasil, 
por meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de novo prazo para a 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 2015/225496;
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela PORTARIA nº 48/2019-CGD/PAD, publicada no DOE nº 
34.033, de 12.11.2019,para que no prazo de 30 dias, realize a devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 06.06.2020;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
III – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão à 06.06.2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº. 132/2020-CGD/PAD/DIVERSAS, DE 09/06/2020.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n°1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do memorando nº 03/2020-CPAD, de 
09.06.2020, subscrito pela Presidente da Comissão Lissandra Cecília 
Martins Erero, por meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de 
novo prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
2015/225496;
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela PORTARIA nº 49/2019-CGD/PAD, publicada no DOE nº 
34.033, de 12.11.2019,para que no prazo de 30 dias, realize a devida 
conclusãodos trabalhos, a partir de 06.06.2020;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
III – Os efeitos desta PORTARIA retroagirão à 06.06.2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA

Protocolo: 553199
PORTARIA Nº 1293/2020-DG/CGP, DE 10/06/2020.

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO o estabelecido na PORTARIA 3630/2019-DG/DETRAN, 
de 30/10/2019, publicada no DOE 34.024, de 31/10/2019, nomeando a 
Comissão de Examinadores para o período de 01/11/2019 a 01/11/2021, 
vinculando-os ao CNPJ 04.822.060/0001-40, deste Órgão, podendo ser 
alterada a qualquer tempo, com base no poder destinado à Direção Geral
CONSIDERANDO ainda, a solicitação constante no Memorando nº 
154/2020-CNCIR, datado de 10/06/2020, e demais despachos no Processo 
2020/398466,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para desenvolverem suas 
atividades de Examinador de Trânsito nas CIRETRAN’S abaixo relacionadas, 
no período de 15/06/2020 a 01/11/2021, obedecendo às diretrizes 
estabelecidas pela PORTARIA 3630/2019-DG/DETRAN.

NOME CARGO MATRÍCULA CIRETRAN
Marcelo Monteiro de Castilho MOTORISTA 57195480/1 SANTA IZABEL

Luciano Porpino Sidrim Filho ASSISTENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO 3265005/1 CAPANEMA

Os efeitos desta PORTARIA entrarão em vigor a partir de 15/06/2020.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 553211
PORTARIA N°1214/2020/DG/DETRAN, DE 28/05/2020.

Dispõe sobre a retomada do atendimento nas unidades do DETRAN-Sede, 
CIRETRANs, Postos-Avançados, entidades públicas e privadas afetos ao 
trânsito, credenciadas no DETRAN/PA.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde - OMS, como pandemia o surto do coronavírus (COVID-19);
Considerando as ações do Governo do Estado no que tange a adoção de 
medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, à pandemia do 
coronavírus (COVID-19);
Considerando a publicação da Deliberação nº185, de 19 de março de 2020, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada em 20/03/2020, 
no Diário Ofi cial da União, que dispõe sobre a ampliação e a interrupção de 
prazos de processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas prestado-
ras de serviços relacionadas ao trânsito;
Considerando a necessidade de ajustar o funcionamento do DETRAN/PA 
aos termos do Decreto estadual nº 777, de 23 de maio de 2020, no que 
tange ao distanciamento controlado de pessoas;
Considerando a necessidade de retomada gradual dos serviços ofertados 
pela Autarquia Estadual de Trânsito, que se encontram paralisados desde 
o dia 23 de março de 2020, já havendo demanda reprimida que precisa 
ser atendida;
RESOLVE:
Artigo 1º – Retomar o atendimento nas unidades do DETRAN-Sede, CIRE-
TRANs, Postos Avançados, entidades públicas e privadas afetos ao trânsito, 
credenciadas no DETRAN/PA.
§1º. As clínicas, CFCs, Capacitadoras, Empresas Credenciadas de Vistoria 
Veicular-ECV e as demais credenciadas, estão autorizadas a retomar suas 
atividades, a partir do dia 01 de junho de 2020.
§2º. Os serviços de atendimento de processo e vistoria veicular realizados 
nos postos das concessionárias, devem ser retomados a partir de 01 de 
junho de 2020.
§3º. A Sede do DETRAN/PA, CIRETRANs e Postos Avançados, devem reto-
mar as atividades de atendimento ao público, a partir de 08 de junho de 
2020, com horário de funcionamento compreendido entre 09:00 e 15:00.
§4º. Os postos de atendimento localizados em shopping center, permane-
cerão fechados até que seja autorizada a reabertura.
Artigo 2º – O desempenho das atividades da Autarquia será realizado em 
regime de escalas de revezamento, estabelecida de acordo com a necessi-
dade própria de cada Diretoria, dentre os servidores não enquadrados no 
afastamento obrigatório determinado pelo Decreto nº 777/2020 do Estado 
do Pará.
Parágrafo único: Ficará a cargo de cada Diretoria estabelecer critérios para 
manutenção de serviços em home offi  ce para os servidores dispensados 
pelo Decreto 777/2020 e os demais que entrem em escala de revezamen-
to.
Art. 3º - A partir do dia 01 de junho de 2020, deverão retomar seus postos 
de trabalho todos os servidores detentores de função de Direção, Coorde-
nação, Gerência e demais comissionados.
Artigo 4º - No Detran Sede e Posto Avançado da Antônio Barreto o atendi-
mento ao público será realizado exclusivamente mediante prévio agenda-
mento, que poderá ser realizado através do callcenter.
§1º. O Posto Avançado da Antônio Barreto será exclusivo para atendimento 
aos despachantes e procuradores no que se refere aos serviços de veículos, 
que também deverão realizar o prévio agendamento, e seguir os proto-
colos internos quanto à quantidade de processo por cada agendamento, 
recebimento de boletos, e consulta à pendências.
§2º. O Posto Avançado da Antônio Barreto continuará atendendo serviços 
de habilitação, desde que previamente agendados.
Artigo 5º. Nas Ciretrans de Ananindeua, Marabá, Parauapebas, Santarém, 
Altamira, Redenção, Castanhal, Paragominas, Abaetetuba e Capanema 
também deverá adotar o atendimento apenas mediante prévio agenda-
mento.
Parágrafo único. As demais Ciretrans A, será permitida a entrada de no 
máximo 10 (dez) usuários de cada vez, enquanto que nas Ciretrans B o 
quantitativo de no máximo 5 (cinco) usuários por vez.
Artigo 6º - Os serviços de vistoria veicular, nas dependências do Detran 
Sede e Ciretrans, também serão realizados exclusivamente mediante pré-
vio agendamento.
Parágrafo único: O funcionamento das empresas credenciadas de vistoria 
veicular não estará submetido a agendamento junto ao DETRAN/PA.
Artigo 7º - Ficam suspensos os serviços de captura biométrica para pro-
cessos referentes a renovação e 2ª via de Carteira Nacional de Habilitação, 
sendo tais registros aproveitados de processos anteriores do condutor. In-
cluem-se na referida dispensa os processos em andamento que estejam 
com captura biométrica pendente.
§1º. Só será autorizada realização de capturas biométricas para processos 
de primeira habilitação, registro de CNH de outros Estados da Federação 
ou registro de Estrangeiro, visto não haver captura biométrica anterior, e 
nos casos de renovação e alteração de dados cadastrais realizados de for-
ma conjunta, mudança de categoria, todos mediante prévio agendamento.


